
ANEXO II 

TABELA I -  Categorias de Uso 
 

Uso Rural 

A-1 

Agrosilvopastoril – compreende as atividades de agricultura, silvicultura, criação de 
animais e extração vegetal, incluindo as atividades realizadas pela agroindústria, 
desde que sua instalação esteja vinculada à manutenção da produção rural nas 
propriedades fornecedoras da matéria-prima. 

A-2 

Vila rural – compreende um conjunto de edificações residenciais unifamiliares, 
permitidas em imóveis rurais com a finalidade de viabilizar ou manter as atividades 
agrícolas ou a vegetação das áreas da reserva legal, áreas de preservação permanente 
e as matas naturais existentes no imóvel. 

A-3 Exploração de água mineral – compreende as atividades de extração e 
envasilhamento de água mineral. 

A-4 Extração mineral – compreende as atividades de extração de argila, areia de draga de 
rio ou de outros minerais. 

A-5 
Recreacional e turístico – compreende hotéis, pousadas, SPAs, clínicas de repouso, 
clubes de campo, pesqueiros e atividades de pesquisa, educação ambiental, 
ecoturismo, agroturismo e esporte ou lazer ao ar livre. 

Uso Habitacional 

H-1 Habitação horizontal unifamiliar – residência isolada, com ou sem edícula. 

H-2 Vila habitacional – conjunto de edificações horizontais de até dois pavimentos, 
agrupadas ou não, construídas em glebas ou lotes com área de até 10.000 m2. 

H-3 Conjunto habitacional – conjunto de edificações horizontais, agrupadas ou não, 
construídas em glebas ou lotes com área superior a 10.000 m2. 

H-4 Habitações agrupadas horizontais – conjunto de edificações justapostas ou 
superpostas, no qual cada unidade tem acesso independente para a via pública. 

H-5 Edifício residencial de pequeno porte – edificações verticais com até 4 pavimentos. 

H-6 Edifício residencial de médio porte – edificações verticais com 5 a 8 pavimentos. 

H-7 Edifício residencial de grande porte – edificações verticais com mais de 8 
pavimentos. 

H-8 Conjunto de edifícios residenciais – conjunto habitacional constituído de edifícios 
com 4 ou mais pavimentos. 



ANEXO II 

TABELA I -Categorias de Uso (continuação) 
 

Uso de Comércio e Serviço 

CS-1 
Diversificados – estabelecimentos de comércio e serviço implantados em 
edificação horizontal, que não causem incômodo à vizinhança e não se enquadrem 
nas demais categorias. 

CS-1(F) 

Comércio e Serviço Familiar – usos previstos na categoria CS-1 que não 
impliquem em tráfego pesado de veículos e possam ser desenvolvidos na 
edificação horizontal de uso habitacional pelo próprio morador e até 2 
empregados. 

CS-2 

Vila e conjunto de comércio e serviço – conjunto de edificações horizontais 
agrupadas ou não, construídas em glebas, ou em lotes com área de até 10.000 m2. 
Os conjuntos de comércio e serviço são os implantados em imóveis com  mais de 
10.000m² deverão atender, no que couber, as disposições previstas nos artigos 43 
e 44, para conjuntos habitacionais. 

CS-3 Diversificados em edifício – usos previstos na categoria CS-1 implantados em 
edificação vertical. 

CS-4 

Geradores de Ruído Diurno – estabelecimentos que podem causar incômodos em 
virtude de ruídos diurnos produzidos por máquinas, equipamentos ou tipo de 
atividade, tais como: serrarias, carpintarias, marcenarias, serralherias, funilarias, 
canis, escolas de adestramento de animais e congêneres. 

CS-5 

Geradores de Ruído Noturno – estabelecimentos que podem causar incômodo em 
virtude de ruídos noturnos produzidos por máquinas, equipamentos ou tipo de 
atividade, tais como: salões de baile, salões de festa e de buffet, clubes noturnos, 
discotecas, boates, bares noturnos e similares. 

CS-6 

Geradores de Tráfego Pesado – estabelecimentos que podem causar incômodo em 
virtude do tráfego de veículos pesados ou de grande porte, tais como: garagens de 
empresas transportadoras que operem com frotas de ônibus ou caminhões; 
entrepostos, depósitos, armazéns de estocagem de matérias primas, 
estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais grosseiros ou de materiais 
de grande porte como veículos e máquinas. 

CS-7 

Geradores de Tráfego Intenso – estabelecimentos que podem causar incômodo em 
virtude do tráfego freqüente de veículos, compreendendo: supermercados, centros 
de compra, lojas de departamento; salas de espetáculo, locais de culto; estádios, 
clubes desportivos, academias de ginástica; escolas de qualquer nível; hospitais; 
cemitérios e velórios. 

CS-8 Perigosos – estabelecimentos cujas atividades impliquem no depósito ou 
manuseio de materiais explosivos, tóxicos ou inflamáveis. 
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TABELA I - Categorias de Uso (continuação) 

 

Uso Industrial 

I-1 
Indústrias virtualmente sem risco ambiental – estabelecimentos que apresentem 
quantidades desprezíveis de poluentes do ar, da água e do solo, e não se enquadrem 
nas demais categorias. 

I-1 (F) 

Indústria Familiar – usos previstos na categoria I-1, com características artesanais e 
emissão de resíduos semelhante a de uso habitacional, que não impliquem em 
tráfego pesado de veículos e possam ser desenvolvidos na edificação residencial 
pelo próprio morador e até 2 empregados. 

I-2 

Vila e conjunto industrial – conjunto de edificações horizontais, agrupadas ou não, 
construídas em glebas, ou em lotes com área de até 10.000 m2. Os conjuntos 
industriais são os implantados em imóveis com  mais de 10.000m² e deverão 
atender, no que couber, as disposições previstas nos artigos 43 e 44, para conjuntos 
habitacionais. 

I-3 

Indústrias de risco ambiental leve – estabelecimentos que apresentem uma das 
seguintes condições: baixo potencial de poluição atmosférica por queima de 
combustível; efluentes líquidos industriais passíveis de lançamento no sistema 
público, para tratamento na Estação de Tratamento de Esgotos do Município; 
pequena produção ou armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

I-4 
Indústrias de risco ambiental moderado – estabelecimentos que apresentem uma das 
seguintes condições: potencial moderado de poluição atmosférica por queima de 
combustível; produção ou armazenamento de resíduos sólidos perigosos. 

I-5 

Indústrias de risco ambiental elevado – estabelecimentos que apresentem uma das 
seguintes condições: alto potencial de poluição atmosférica por queima de 
combustível; produção ou armazenamento de grande quantidade de resíduos sólidos 
perigosos; perigo de emissão acidental de poluentes capazes de provocar danos 
ambientais significativos, ou de afetar a saúde pública. 

I-6 

Indústrias de grande impacto ambiental ou perigosas – estabelecimentos que 
envolvam a fabricação de materiais explosivos e/ou tóxicos, tais como: pólvora, 
álcool, cloro e derivados, petróleo, soda caustica e derivados, cimento-amianto e 
similares. 
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